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REQUERIMENTO Nº 01102/2013
 

Requer  informações  acerca  de 
recolhimento de impostos por  parte 
das  concessionárias  responsáveis 
pelas torres de telefonia móvel. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO  que  os  serviços das  concessionárias  de 
telefonia,  as  instalações  de  torres  e  antenas  e  o  uso  e  ocupação  do solo  
através  dos  serviços  de  telecomunicações  em nosso  município,  devem ter 
prévia  autorização, licença para localização e funcionamento, concessão de 
alvarás, já que qualquer construção, seja em área particular ou pública, urbana 
ou rural, depende de procedimentos administrativos regulares e recolhimento 
de taxas que são revertidos em benefícios à população; 

      

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo  diploma  legal,  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito 
Municipal para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) Qual o número de torres e antenas do sistema de telefonia 
móvel instaladas no município ?

2º) As concessionárias que operam sistema de telefonia móvel 
recolhem algum tipo de taxa para o município? 

 
3º) Em caso de resposta positiva, favor especificar de que forma 

são cobrados tais tributos e quanto (em valores) representa tal  arrecadação 
anualmente.  

4º)  Em  caso  de  resposta  negativa,  favor  expor  os  motivos, 
citando  em  que  lei  as  mesmas  estão  amparadas  para  serem  isentas  do 
pagamento de tributos ao município.

5º)  Outras informações que julguem necessárias.  



Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

P
R

O
T

O
C

O
L

O
 N

º: 1
0

2
5
1
/ 2

0
1

3
     D

A
T

A
: 1

7
/1

0
/2

0
1
3
     H

O
R

A
: 1

7
:1

5
     U

S
U

Á
R

IO
: C

IN
T

IA

Justificativa:

Este  vereador  tem  recebido  constantes  questionamentos  da 
população  com relação  às  leis  que  disciplinam  a  instalação  de  torres  de 
telefonia móvel e quais tributos recolhem para o município.

Segundo informações veiculadas pela imprensa, são cerca de 50 
mil torres instaladas em nosso país, número que cresce a cada dia, haja vista  
a necessidade em virtude do grande número de telefones celulares vendidos.

Este requerimento tem o objetivo de levantar as informações do 
número de torres e antenas instaladas no município e também o valor que tem 
sido arrecadado para ser revertido em benfeitorias à população.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 17 de outubro de 2013.

Juca Bortolucci
-Vereador- Líder da Bancada PSDB-


